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SEÇÃO	 327

, nbeira, e até o dia .27 de março de 1981, estudar e propor normas para a implantaçã5
do Sistema Nacional .de Fiscalizeção do exercício profissional do Nutricionista.

Brasília, 19 de fevereiro de 1981
TEREZINHA BEZERRA FURTADO

Presidente do CFN
CONSELHO FEDERAL ,DE NUTRICIONISTAS

• •	 PORTARIA N9 06/81
• A Presidente do Conselho Federal de Nutricionistas, no -uso de suas atribui

çães regieentaiir,

DECIDE I - Constituir Comisso composta das Conselheiros Vera de 	 Brito
FrOnco, .Claudete Moura dó Nascimento e Alvaro Lopes Mello e Silva, para, sob a Presi
dencia da ptimeire, eleborar, até o dia 26 de março, projeto de Normas 	 Eleitorais
aplicaveis aos Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas.

- A Comissão reunir-se--a em Brasília, correndo as despesas conta do
elemento 3.1.3.2.

Brasília, 19' de fevereiro de 1981
TEREZINHA BEZERRA FURTADO

Presidente do CFN

RESOLUÇÃO CFN N9 07•

A Presidente do Conselho Federal de Nutricionistas, no uso de suas atri
lu/iça:as ágais,

RESOLVE aprovar, ad referendum _do Flertaria as Reformulaçães Orçamenta
rias dos Conselhos Regionais de Nutricionistas, la. e 4a. RegiSes, de acordo com os
nuedros ¡remói'.

Brasilie, 22 de dezeMbro de 1980.
TEREZINHA BEZERRA FURTADO

Presidente do CFN
1!" REFORMULAÇÃO OR ÉNTXRIA 1980 - CRN la- Re

RECEI DESPESA
RECEITAS CORRENTES ,
Receitas Diversas 328.000,00

DESP. CORRENTES
Desp. Custeio 179.770,00
Transf. Corrente! 68.230 00 248.000, 00

DESP.  CAPITAL.
Investimentos 80.000 00

TOTAL 328.000,00 TOTAL 328.000,00

ltERIIMO
Receitas e Peepesas . Correntes 	 328.000-,00	 248.000,00
Receitas e Despesas dó Capital 	 	 60.000 00

T A I 5	 328.000;00 — 328.000,00

RECEIT D-ESPESA	 '
_.	 ...

RECEITAS  CORRENTES: -
DESP: CORRENTES

'Receitai -Diversas 3.868.721 k 24	 ' -Deep. Custeio .510.000,00
Transf. Correntes 804.696 00 1.33:4-.696,00

-DESC. CAPITAL
layestieentos 2.554.025,24-

T 0 .. T. A i: ' 3.868.-711,24 TõTAL 3.868.721,24

RESOLUÇÃO- CFN N9 10/80
O CONSELHO FEDERAL DE N0TRICIONISTAS, no Uso de suas atribuições legais,

RESOLVE aprovar, ad referendum do Flertaria a segunda Reformulação Orçamentaria pa
ra exercício de 1980, do Conselho Regional de Nutricionistas - la. Região, de acor
do com o quadro anexo.

Brasília, 30 de dezembro de 1980.
TEREZINNA BEZERRA FURTADO

Presidente do CEN

RECEITA DESPESAS

RECEITAS CORRENTES DESP. CORRENTES
Receitas Tributarias 357 .000,00 Desp . Custeio :' 199.770,00
Receitas Diversas 30 .000,00 Tranf . Correntes 107.230,00 307.000,00

DESP. CAPITAL
Investimentos 80.000 00

TOTAL 387:000,00- :TOTAL 38í.000-,00

Receitas e Despesas Correntes	 387 000,00	 • -307:.-000,00
Receitas , e Despesas de Capiral 	 	 B0.000 00--

7' 07 A I S	 387000,00	 .387.000 00
- •

CONSELHO FEDERAL -ft - NUTRICIONISTAS- -
• '	 -itEsowçxci, qPN=:149,113/81

O CONSELHO FEDERAL DE NUTR/CIONISTAS, no uso de suas atribuições
RESOLVE aprovar, ad referenduat do Pleruirio, a primeira Reformulação Orçareentiriado
exercício de 1981, do Conselho Regional dá Rutricionistiu, na forint do quadro ame
xo:

'Breai:lia; 24 de fevereiro de 1981
TEREZINNA BEZERRA FURTADO

Presidente do CFN	 "
-	 -

RECEITA DESPESAS-
RECEITAS CORRENTE5 . DESP: CORRENTES
Receitas Diversas 875.000,00 , Desp-. Custeio

Transf. -Correntel
581.000,06
182.000;00 -765.000,00

DESP .: „CAPITAL
inveitimentos

' Equip, e Nat-. Permanente 110.000 00
TOTAL 875.000,00 TOTAL 87500000:

RESUM.0
Receitas e Dispesas Corrente,	 875.000,00	 765.00000
Receitas e Despesas- de Capital:	 110:000,00

T 0 T	 'S	 :875.000,00 	 875 :9041:00-

RESOTAÇAQ 'CFR- N9 11181;
R E 5- U M. O

Receitas e Despesas Correntes 	 3.868.721,24	 1..314.696,00
Receitas e Despesas de 'capitai	 —	 -- 2.554.025,24

T -O T A I 5	 3.868.721;24 3.868.721,24
OBS:: Replicado por ter saído com incorreçães na publicação de 29:12.80, pig. 25982,
Sejie I, Dierio Oficial da União .L

RESOLUÇÃO CFN N9 09/80

Institui os modelos dos docurgentos
da identificação do Nutricionista.

O CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS, no Liso de suas'atribuiçães que
lhe confere o Art. 32 do Decreto n9 84.444, de 30 de janeiro de 1980, e cumprindo
o deliberado na 4a. Reunião Ordinaria, realizada ern 29 de março de 1980,

RESOLVE-: -

Art. 19 - Os documentos de identificação fornecidos pelos Conaélhos
Regionais de Nutriciorliatae, Serão os seguintes: I - Carteira Profissional de 1-
dentidade II - Cartao de Identifiaçao; III - Certificado de Franquia Provisa-
riaArt 29 - A Certeira Profissional dê Identidade terá- as seguintes especifica.	 .
çoesr: :à) Capa padrao reèoberta em couro, na cor verde, com 80 rini de largura por
116 rem de altura, COM as Armas da. Republica e as inscriçães gravadas .II ouro b) Con
tracapa eia papel ,péréalUx liso na cot verde ., em tamanho duplo; constituindo o seu
prolongamento as faces externes das folhas de guarda; c) Contendo ou miolo de ZO
folhas, em papei 30 kgs linho branco, numeradas tipografieamente e partir .dzi se-
gunda felhá, com textos impressos na cor preta e emblema da categoria como fundo
na Cor verde claro. Art. 39 - O Cartão de Identificação tere as seguintes coroe-
:rerísticas: formato retanguler, corá- 90 min de largura pôr 60 rnM de altura, em papel.
Chambril, 150 grs., textos impressos na cor verde, frente e verso, com vinhetas e
fundo reticulado 10%, com cIicha das Armas da Repnblica em verde escuro e emblema
da categoria como fundo em verde claro. - Art: 49 - Q Certificado de Franquia Provi-

-. seria terá' as seguintes especifiCaçoes: Tipo folha solta, medindo 297 nin de altura¡sor 210 mm de largura, em papel cheque Libérty 30 Kg na cor verde claro, com tex
ro Á:impresso na cor preta, se no anverso e contendo clichê' das Armas da Repnblica.

Brasília, 05 de dezembro de 1980.
TEREZINHA BEZERRA FURTADO

Presidente do CFN

DispãeSobre o registro
de Diplomas nosaos Coneir,
lhos Regionais de -Nutri
cionistas e outras
providancies,

O Conselho Federal de NLitricionistas, no exerercio das atribuiçães que lhe
confere o Art. 99 item II da Lei 6 583 de 20 de outubro de 1978,-regu1amenteda
lo Decreto n9 -84.444, de 30 de janeiro de 1980, e tende em vista eit dispegrçães:
do Decreto-Lei n9 150,. de 05 de fevereiro de 1967 ., etan a modificação determinada
peja Lei n9 5.695, de 23 de agosto de 1971.

R ,E	 L .V E: -
I Simultaneamente com.e pedicIO de inscrição no Conselho' Regional da ju-

risdiçao, os profissionais Nutricionistas apresentarão seus Diplomas para serem
registrados nos termos dá Art. 79 dás gQ/111115 baixadas pela ReSolução-CFN n9-02/80..

-II - Os profissionais que :não registraram os aludidos diplomas 	 - extinto
Serviço Nacional de Fiscalização .de Medicina e Fornecia deVerio registra-loa rios
termos do item I, desde que estejam amparados pelo Lei n i? 5.276, de 24 de abril
de 1967 e tenham os diplomas devidamente registrados noMinister-Á° da Educação e
Cultura dentro do prazo concedido pela referida Lei, noa termos da Lei n95-.369,
de 04 de ,dezembro de 1967.

III -- Os Conselhos Regionais dê Nutricionistas ficam credenciados & rece-
ber das Secretarias Estaduais de Sande, todo ,. n3 acervo referente a registros de Nu
tricionis tas, devenào conserva = los em Seus arquivos de cadristtamenta .

IV - Esta Resolução entrara ein vigor na data de sita publicação, reVoged -kis-
as clisposiçãeS em contrario._

Brasília,16 dé fevereiro de 1981
TEREZINHA BEZERRA FURTADO

Presidente do Cá

RESOLUÇÃO CFN In 12/81
Fixa driterio pare a concessão
de dl -irias nos Conselhos Fede
ral -é Regionais de Nutricionis
tas- e da ourras providencies.

O CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS, no uso das atribuiçães legais e regu
lamentares que lhe conferem a Lei n9 6.583, de 20 de outubro de 1978, e o Decreto n9
84.444, de 30 de janeiro de 1980, g cumprindo deliberação do Plenario em sua 13a. Reu
nião Ordinária, realizada em 30 de janeiro de 1981.

RESOLVE Art. 19 - Os membros dos Conselhos Federal e Regionais de Nutri
cionistas, Assessores e Servidores farão . jus a percepção 'de diaria quando convocados
ou designados para participação em reuni geS , congressos , simpOsios, eblettidades e
outros eventos , fora dos respectivos domicílios.

deboramaia
Realce


